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RESULTADO DO EDITAL PROAE Nº 01/2022 

SELEÇÃO DE ESTUDANTES PROGRAMA BOLSA PERMANÊNCIA 

 

 
O presidente da Comissão Interdisciplinar responsável  análise socioeconômica e classificação dos 

estudantes inscritos no Edital Proae 01/2022  - Seleção de Estudantes para o Programa Bolsa Permanência 

da Universidade Federal do Oeste da Bahia (UFOB), no uso de suas atribuições legais, estabelecidos por 

meio da PORTARIA UFOB N° 406 , de 08 de fevereiro de 2022, publica o resultado preliminar com a 

relação de candidatos: 

 

 
MATRÍCULA  

 
CURSO: 

 
SITUAÇÃO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

         2021011073 
 
ENGENHARIA ELÉTRICA 

 
DEFERIDO 

 

Apresentou a documentação exigida 

e está inserido nos critérios de 

elegibilidade. 

 

 

          2018016550 
 
 ENGENHARIA MECÂNICA 

 

   DEFERIDO 

 

Apresentou a documentação exigida 

e está inserido nos critérios de 

elegibilidade. 

 

 

         2020000173 

 

  ENGENHARIA CIVIL 
 

     

INDEFERIDO 

 

 O (a) estudante já foi beneficiário 

do Programa, está em sua 2ª 

graduação e possui atualmente 

bolsa/auxílio inacumulável com o 

Programa Bolsa Permanência. 

 - Descumprimento do item 5, e do 

inciso V do item 12 do edital; 

  

 

 
          2020000137 

 

 

 DIREITO 

   

      

INDEFERIDO 

 Não comprovou a documentação 

exigida no item 3.1. do edital 

 

Conforme Itens 10 e 13 do edital PROAE nº 01/2022, os estudantes poderão interpor recurso acerca 

do resultado parcial  em formulário a ser disponibilizado no site: 
https://www2.ufob.edu.br/estudante/assistencia-estudantil/editais/category/324-bolsa-permanencia . O 
perído para interposição será dia 22 e 23/03/2022. 

 

 

 

Adriano Rodrigues Brandão Correia 

Presidente da Comissão 

https://www2.ufob.edu.br/estudante/assistencia-estudantil/editais/category/324-bolsa-permanencia

